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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 243/2022/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.000558/2022-97; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 1014268/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora docente ANGELIETE GARCES MILITÃO, matrícula SIAPE nº 1518615,
Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-4 para
Associado (D)-1 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 02.04.2020 a 01.04.2022, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 02.04.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria Nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 30/06/2022, às
16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1014454 e o código CRC 1A02D2F0.

Referência: Processo nº 23118.000558/2022-97 Site: www.unir.br SEI nº 1014454
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 244/2022/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.008017/2022-15;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por Capacitação a servidora TAINÃ CRISTIANE DA COSTA,
matrícula SIAPE nº 3159084, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao quadro
permanente de pessoal da UNIR, classe D, do nível 102 para o nível 202, com efeito financeiro a contar
de 28/06/2022, referente aos cursos descritos abaixo:

CURSO CARGA HORÁRIA INSTITUIÇÃO PERÍODO
Administração Pública 35h ABRAFORDES 23/05/2022 a 23/06/2022
Licitação 80h ABRAFORDES 23/05/2022 a 23/06/2022
Aproveitamento de carga horária - -
Carga horária total: 115h -

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria Nº 688/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 30/06/2022, às
16:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1014609 e o código CRC 1B335CA9.

Referência: Processo nº 23118.008017/2022-15 Site: www.unir.br SEI nº 1014609
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 247/2022/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.007984/2022-51;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por Capacitação ao servidor EDVALDO ARAUJO NUNES,
matrícula SIAPE nº 2131309, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao quadro
permanente de pessoal da UNIR, classe D, do nível 306 para o nível 406, com efeito financeiro a contar
de 28/06/2022, referente aos cursos descritos abaixo:

CURSO
CARGA

HORÁRIA
INSTITUIÇÃO PERÍODO

Sistema Eletrônico de Informações - SEI! USAR 20h ENAP
30/10/2019 a
29/11/2019

Gestão e Fiscalização de Contrato Administrativos 40h ENAP
24/03/2021 a
23/04/2021

Avaliação de Bens e Imóveis com Foco no Método Evolutivo 25h ENAP
19/05/2022 a
17/06/2022

Contabilidade com Foco na Gestão do Patrimônio Público 21h ENAP
17/06/2022 a
27/06/2022

Português - Interpretação de Texto e Emprego de Regras
Gramaticais

40h ENAP
19/06/2022 a
27/06/2022

Contabilidade com Foco na Gestão do Orçamento Público 20h ENAP
22/06/2022 a
28/06/2022

Aproveitamento de carga horária - -
Carga horária total: 166h -

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VASTINEI SENA DE FARIAS
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Pró-Reitora de Administração
Portaria Nº 688/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 30/06/2022, às
16:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1015646 e o código CRC 2FAA3C49.

Referência: Processo nº 23118.007984/2022-51 Site: www.unir.br SEI nº 1015646
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 248/2022/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.006403/2022-64; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 1015511/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente ADJALMA CAMPOS DE FRANÇA NETO, matrícula SIAPE nº
1583220, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-3 para
Adjunto (C)-4 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 17.05.2018 a 16.05.2020, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de  03.06.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria Nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 30/06/2022, às
16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1015753 e o código CRC BEF081D7.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 51/2022/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 23118.002576/2022-11.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REMOVER, a pedido, a critério da Administração, sem mudança de sede,
a servidora EVELYN IRIS LEITE MORALES CONDE, matrícula SIAPE nº 1803235, ocupante do cargo efetivo de
Professor do Magistério Superior, Classe "6", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES, lotada no
Departamento Acadêmico de Ciências Contábeis do Campus de Porto Velho (DACCONT-PVH), para o
Departamento Acadêmico de Comunicação do Campus de Porto Velho (DACOM-PVH), com fundamento no
inciso II do parágrafo único do art. 36, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 30/06/2022, às
16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1016110 e o código CRC 5542CBC7.

 

Referência: Processo nº 23118.002576/2022-11 Site: www.unir.br SEI nº 1016110
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 42/2022/DPAD/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO  da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando a portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução normativa nº
001/PRAD/UNIR/2020, de 03.01.2020, art. 46; a Orientação Normativa da AGU nº 48, de
25.04.2014; considerando o descumprimento do item 7.1.1. resultando no cometimento da infração
administrativa constante nos item 14.1.1. do Termo de Referência, anexo I ao Edital do Pregão Eletrônico
nº 24/2020/UNIR – UASG nº 154055; considerando ainda a instrução constante no processo UNIR SEI
nº 23118.012941/2021-15:

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Retificar a Portaria Nº 25/2022/DPAD/PRAD/UNIR, publicada no boletim de Serviço N° 38
de 28/04/2022.

Art. 2º  Onde se lê:  APLICAR a sanção administrativa denominada Advertência à empresa VVS
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI,  cadastrada no CNPJ: 04.418.943/0001-90

              Leia-se:  APLICAR a sanção administrativa denominada Advertência à empresa VVS
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI,  cadastrada no CNPJ: 29.250.204/0001-62

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 
VASTINEI SENA DE FARIAS

Pró-Reitora de Administração
Portaria Nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 30/06/2022, às
16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1016274 e o código CRC E0B4930E.

 

Referência: Processo nº 23118.012941/2021-15 Site: www.unir.br SEI nº 1016274
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 43/2022/DPAD/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, e; considerando as disposições da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR,
de 30.05.2019, art. 2°, inc. X; considerando as normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64, artigos 95 e 96;
considerando a Instrução Normativa SEDAP n° 205/1988; considerando o que determina o artigo 38, inciso III da
lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; considerando o que dispõe o Decreto 9373, de 11 de maio de 2018;
considerando o §4 do art. 26 da Resolução nº 317/UNIR, de 17 de maio de 2021; considerando ainda a instrução
constante no Processo 23118.007729/2022-17.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Apoio da Divisão de Recebimento, Movimentação, Alienação de
Bens Permanentes - DRMABP, visando realizar os trabalhos internos para o desfazimento de bens móveis da
DIRETORIA DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO, conforme relação abaixo:

Nome do Servidor Matrícula Função
ELIANE BASTOS 2992203 Membro
CYRO BENTO DA SILVA 2020818 Membro

 

Art. 2º - A Comissão realizará os trabalhos até sua conclusão junto com a Divisão de Recebimento,
Movimentação e Alienação de Bens Permanentes (DRMABP), seguindo as diretrizes, a orientação, o cronograma
e os prazos a serem estabelecidos pela Diretoria de Patrimônio, Almoxarifado e Documentação (DPAD).

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria Nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 30/06/2022, às
16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1016303 e o código CRC 4050B2B5.

 

Referência: Processo nº 23118.007689/2022-03 Site: www.unir.br SEI nº 1016303
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 250/2022/DAP/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.007943/2022-65;

 

RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Capacitação a servidora Aryhadne Ramos Vieira,

matrícula SIAPE nº 2010873, ocupante do cargo de Administradora, pertencente ao quadro permanente de
pessoal da UNIR, classe E, do nível 306 para o nível 406, com efeito financeiro a contar de 27/06/2022, referente
aos cursos descritos abaixo:

 
CURSO CARGA HORÁRIA INSTITUIÇÃO PERÍODO

Liderança e Gestão de Equipes 30h ENAP 30/05/2022 a 29/06/2022
Introdução à Libras 60h ENAP 19/04/2022 a 29/05/2022
Inteligência Emocional 50h ENAP 06/05/2022 a 15/06/2022
Orçamento Público 40h Cursos Virtuais.Net 20/06/2022 a 27/06/2022
Aproveitamento de carga horária - -
Carga horária total: 180h -

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração 

Portaria Nº 688/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 30/06/2022, às
16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1016418 e o código CRC B73B6DF1.

 

Referência: Processo nº 23118.007943/2022-65 Site: www.unir.br SEI nº 1016418
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

PORTARIA Nº 44/2022/PROPESQ/UNIR

O Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições que lhe conferem o Artigo 30 da Resolução 029/CONSUN, de 12 de setembro de 2017, e a Portaria
n.º 592/2020/GR/UNIR, de 18 de dezembro de 2020, de acordo com a Portaria n.º 446/2019/GR/UNIR e considerando
o Processo 23118.002960/2022-14 e o processo 23118.005655/2022-76.

 
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a PORTARIA Nº 25/2022/PROPESQ/UNIR de 28/03/2022.
 
Art. 2º Alterar o Art. 2º da PORTARIA Nº 25/2022/PROPESQ/UNIR para que a Comissão de Banca

de Avaliação do processo seletivo do Programa de Pós-Graduação Mestrado em Letras – PPGML 2022 seja
composta pelos membros a seguir.

Prof. Dr. Élcio Aloisio Fragoso
Prof. Dr. João Carlos Gomes
Prof. Dr. Júlio César Barreto Rocha
Profa. Dra. Marília Lima Pimentel Cotinguiba
Profa. Dra. Nádia Nelziza Lovera de Florentino
Profa. Dra. Natália Cristine Prado
Profa. Dra. Sônia Maria Gomes Sampaio
Prof. Dr. Valdir Vegini
Prof. Dr. Fabio Pereira Couto
Profa. Dra. Lucimara Alves da Conceição Costa
Prof. Dr. Selmo Azevedo Apontes
Profa. Dra. Geane Valesca da Cunha Klein 
Prof. Dr. Jefferson Gustavo dos Santos Campos
 
Art. 3º  Alterar o  Art. 3º da PORTARIA Nº 25/2022/PROPESQ/UNIR de 28/03/2022 para que

a Comissão de Análise de Recursos do processo seletivo do Programa de Pós-Graduação Mestrado em Letras –
PPGML 2022 seja composta pelos membros a seguir.

  Prof. Dr. Júlio César Barreto Rocha (presidente);
  Prof. Dr. José Flávio da Paz;
 Profa. Dra. Lou-Ann Kepla. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prof. Dr. Artur de Souza Moret
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa

Portaria nº 592/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ARTUR DE SOUZA MORET, Pró-Reitor(a), em 30/06/2022, às
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12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1016149 e o código CRC
5CA62741.

 

Referência: Processo nº 23118.003340/2020-22 Site: www.unir.br SEI nº 1016149
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS

PORTARIA Nº 31/2022/SEC-NCH/NCH/UNIR

A Diretora do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no
uso das suas atribuições legais, e conforme a Portaria n.º 225/GR, de 19 de março de 2019, considerando a
legislação pertinente,

CONSIDERANDO a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/PRAD/UNIR, de 16 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o artigo 1º da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/PRAD/UNIR, de 11 de maio de
2018;

 

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear a Comissão para Processo de Seleção de Estagiários do Núcleo de Ciências
Humanas, ano 2022, com os seguintes membros:

Servidor Técnico Tiago dos Santos Trindade, SIAPE n.° 2105847, presidente;
Servidor Técnico Renan Carvalho de Farias, SIAPE n.º 3111005, membro; 
Servidor Técnico Alan Seabra Nicolau, SIAPE n.º 3159008, membro; e
Servidor Técnico Raimundo Rosinaldo Façanha Ramos, SIAPE n.º 1966880, suplente.

Art. 2º REVOGAR a PORTARIA Nº 44/2020/SEC-NCH/NCH/UNIR, publicado no Boletim de Serviços
da UNIR n.º 063 de 28 de julho de 2020, em razão do cumprimento da atribuição respectiva.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UNIR.

Documento assinado eletronicamente por WALTERLINA BARBOZA BRASIL, Diretor(a), em 30/06/2022, às
10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1008954 e o código CRC B26F1F8E.

 

Referência: Processo nº 23118.007753/2022-48 Site: www.unir.br SEI nº 1008954
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